                                                        INDICAÇÃO Nº  184/2026


INDICAMOS A AMPLIAÇÃO DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANÉZIA BIAZIN SICHIERI, LOCALIZADA NO BAIRRO PINHEIROS III, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade da ampliação do horário de atendimento da Unidade Básica de Saúde Anézia Biazin Sichieri, localizada no bairro Pinheiros III no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS


Considerando que a Unidade Básica de Saúde Anézia Biazin Sichieri, foi inaugurada, em dezembro de 2018. Situada na rua Graciliano Ramos, atende os bairros Santa Maria I, II e Pinheiros II e III, totalizando cerca de quatro mil famílias;

Considerando o que preconiza a Constituição Federal no Art. 196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visam à redução dos riscos de doença e de outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação";

Considerando a grande demanda por atendimentos de saúde naquela região. A intenção de estender o horário de atendimento na referida Unidade Básica de Saúde, servirá para atender todos os pacientes dos bairros Santa Maria I, II e Pinheiros II e III, bem como aliviar o atendimento da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) localizado na região central;

Considerando que a UBS Anézia Biazin Sichieri, atende de segunda à sexta-feira: pela manhã: Consultas de Livre Demanda e atendimentos de urgência, e no período da tarde: somente Grupos Prioritários. Tendo em vista a grande demanda por atendimentos nesta UBS e as reclamações de que muitos pacientes não conseguem atendimento, é que indicamos que o horário de atendimento seja ampliado no período da tarde, para que suportem atendimentos de pacientes com agendamentos e os grupos prioritários. Compreendemos que a grade de funcionários da UBS não suporta a ampliação destes atendimentos, assim se faz necessário que a contratação de mais um médico para atender está demanda.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 31 de março de 2026.
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